
1>refeitura dt São Jodé doé Campoé 

b.Jlado de S ão 1>aulo 

LIVRO N..!. F L<;. N~ 

rl.~ l . ·'r 8 f A 1\1 
b., . , .. r~, ·.,. 
- L- l'~ 'l.t N.•_5.3.. _o• ~ U..J 1~ 

L E I N9 3195/ 86 

de 09 de dezembro de 1986 

Modifica a redação do inciso II do 

artigo 124 da Lei nQ 1566/ 70. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova ele sanciona e promulga a se -

guinte lei, 

Artigo 19 - O inciso II do artigo 124 da Lei 

n9 1566/70, de 19 de setembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte re

dação : 

"Artigo 124 -

I - . .... . ... .. . . . ...... . . . . . . ... . . 

II - as frutas descascadas, fatia -

das ou nao, poderão ser comercializadas desde que acondicionadas em com

partimentos fechados e envidraçados, protegidos de insetos , poeira ou 

quaisquer impurezas. 

I I I - ..... ... ... . ........ . . . · · . · · · · · 

IV " 
Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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Registrada e publicada na Divisão de Formaliz~ 

çao de Atos , Consultoria Legislativa, e dezembro de 

mil novecentos e oitenta e seis. 

Formalização de Atos 


